
INDICAÇÃO Nº 
294
, DE 2011

                              INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos da ordem de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) à Cidade de Américo Brasiliense, destinados à construção de 4 (quatro) “eco pontos” no município.

JUSTIFICATIVA

                                 Américo Brasiliense
é um município do Estado de São Paulo
, localizado na meso e microrregião de Araraquara, distante cerca de 290 kilometros da capital, contando, atualmente, 125.234 habitantes, segundo censo de 2010 promovido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).




       Está sendo construída na cidade, pelo governo do estado de São Paulo,  a segunda Fundação para o Remédio Popular (FURP), que será responsável pela fabricação de 294 milhões de unidades de medicamentos por mês. Além da produção, a nova unidade vai priorizar a embalagem dos remédios em dose unitária com o objetivo de baratear ainda mais o preço. Essa inovação vai permitir às 246 Santas Casas do interior registradas na Furp uma redução de custos e maior controle na compra dos medicamentos. 




       O aumento populacional, que com certeza ocorrerá, forçará a construção de novos pontos de recolhimento de residuos solidos de forma a evitar que o cidadão “ameriliense” venha a depositar seus resíduos na via publica, causando transtornos e prejudicando o meio ambiente.




       Quero crer que a construção de pelo menos mais 4 (quatro) eco pontos pode ser um mecanismo de educação e conservação ambiental, alem de ter destinado corretamente seu descarte.



       Parece-me, portanto, justa,  a reivindicação da cidade, por intermedio de seu exmo. prefeito,  para a qual solicito atenção especial desse E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos

SPL - Código de Originalidade: 1002841 310311 1155


